
ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n" 1.48112021 - SL/CMC.
Cáceres - MT, 26 de novembro de 2021.

A Sua Excelência a Senhora
ANTôNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 119, Bairro Jardirn Celeste
CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.

Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo
Municipal de cáceres, conforme a Lei no 2.138 de 1g de junho de 200g.

A par de prilneiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53
da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Iixcelência, o autógrafo do ITROJETO DE
LEI N" 087, DE 24 DE NOVEMBIIO DE 2021. '(Dispõc sobre autorizaçáo para abertura
de Crédito Adicional Especial cm favor da Sccrctaria Municipal de Assistôncia Social e
dá outras providências." Aprovado, na Sessão Ilxtraordinária do dia 26 de novembro de
2021.

Atenciosamente,

DOMINGOS OLIVEIRA Asstnado de forma disltat por
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DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cdceres
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICII,AL DD CÁCERES

,,Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional

Especial em favor da secretaria Municipal de Assistência social e dá

outras providências."

Autor(a): Prefeita Antônia Eliene Liberato l)ias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, tendo em vista as prerÍogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Intemo, Íaz saber que o Plenário deste Poder

Legislativo apÍovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

,,Ãtt. Le Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

211-.315,00 (duzentos c onze mil trezentos e quinze reais)'

Art. 2e O Crédito preconizado no art. 1q desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de

programa, categoria econômica/ gÍupo <le natureza de despesa, modalidade de

aplicaçáo, elementos de despesas, fonte de recursos e terão aS seguintes

características financeiras e funcional-programática:

Orgão:

Unidade:

Funcão:

Subftrnção:

Programa:

Proj/Atividade:

I2 - SEC. MUNICIPAL DI] ASSIS'I'ÊNCIA SOCIAL

02 - FUNDO MLTNICIPAL DE ASSIS'IÊNCIA SOCIAL

08 - Assistência Social

244 - Assistência Comr-rnitária

1OO9 - ASSISTENCIA SOCIAL
t.2s6 -DISTTUBUIÇÁO DE CESTA nÁSrCrrs

Fontc de Rccursos Valor R$
(121) Transf'erências cle Couvêtrios - 201.315,00
Assistência Social

( 1 00) Recursos Ordinátios 10.000,00

Art. 3a Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.2e decorrem

da anulação parcial dc dotação orçamentári4 consoante o que dispõe os incisos III, §

1o do artig o 43 d.alei na 4.320, de 17 de rnarço de 1964, conforme discriminação:

Naturcza da Dcspesa
3.3.g0.32 Matcrial, Beu ott Serviço para Distribuição Gratuita

3.3.g0.32 Mater:ial, Bern ort Serviço para Distribr-rição Gratuita

Orgão:
Unidade:

Funcão:

Subfunção:
Proglama:
Proj/Atividade:

I2 - SE,C. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIAL

07 - ITLTNDO MUNICIPAL DE, I-IABITAÇÃO

08 - Assistôncia Social

244 - Assistência Comunitária

1OO9 - ASSIS'I'ENCIA SOCIAI,
2.124 _ TRABALIIO TECNICO SOCIAL

EMBRO
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ES'|ADO Dt] MATO GROSSO
cÂvrana MrrNrcrPAL DE cÁcnnns

Natureza da f)espcsa
3,3.90.39 Outlos Selviços de Terceiros-Pessoa Jur'ídica

Orgão:

Unidade:

Funcão:
Subfunção:

Programa:

Proj/Atividade:

Natureza da Despcsa

Fonte de Recursos
(l2l) Trarrsferêncras de Convênios -
Assistência Social

12 - SEC. MUNICIPAI, DB ASSISTÊNCIA SOCIAL
O1 - SECRE,TAI{IA MUNICIPAL DI] ASSIS'TÊNCIA SOCIAL
08 - Assistência Social

122 - Administração Geral

1OO7 - GESTAO DE RXCE,LENCIA
2.092 _ MANT E ENC C/AS ATIVIDADES DA SECRETARIÀ DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fonte dc Rccursos
( 1 00) Reculsos Ordinár'ios

Valor R$
201.3 15,00

Valor R$
10.000,003. 1.90.1 I Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

ArÍ. 4a O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei ne 2.91.6, de 23 de

dezembro de 2020-LO A12021, Lei no 2.915, de 23 de dezembro de 2020-LDO|2021 e

Lei no 2.61,8, de 19 de dezernbro de 2017-PPA1201,8-2027 e suas alterações.

Art. 54. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário."

Câmara Municipal de Cáceres l}úT,26 de novembrc de2021,.

DOMINGOS OLIVEIRA Asslnado de forma dlsltal por

DOS

SANTOS:429831 501 QQ Dados:2021,r1,18 12:3t:02-04'00'

DOMINGOS OLNEIRA DOS SANTOS
Pre,çidente da Câmara Municipal de Cdceres

I(ua Coronel José Dulce esquina corn Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT- CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: https://www.caceres.mt.leg.brl

DOMINGOS OLIVEIRA DOS

SANTOS:42983 I 501 00




